
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI Nº 1.933-B DE 2019 

 

Denomina Aeroporto Prefeito Orlando 
Marinho o aeroporto situado no 
Município de Tefé, Estado do 
Amazonas. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O aeroporto situado no Município de Tefé, 

Estado do Amazonas, passa a ser denominado Aeroporto Prefeito 

Orlando Marinho. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 13 de julho de 2021. 

 
 
 

Deputado BOSCO SARAIVA 
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